
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

LEI N." 141/2006

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÃO DA LEI N®
132/2005, E 111/2003, QUE TRATA DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. \

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei.

Art. 1" - Fica alterado o ANEXO I — QUADRO DE PESSOAL
COMISSIONADO anexo a presente lei;

Art. 2° - Fica alterado o ANEXO H - QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE
anexo a presente lei;

Art. 3° - Todos os outros artigos da Lei 111/2003, permanecerão inalterados;

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrario;

Art. 5®- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
;  CRENTES, EM 16 DE JANEIRO DE 2006.

Antônio Coelho de Arruda

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL - COMISSIONADOS

CARGO SÍMBOLO QUANT.SALÁRIO

ASSESSORES CC-2 0^.6 670,00

' tZHEFE DE GABINETE CC-2 01 590,00

TESOUREIRO CC-2 01 500,00

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS-1 18 420,00

CHEFE DE ASSESSORIA DAS-2 01 335,00

DIRETOR DE ESCOLA DAS-2 08 335,00

DIRETOR DE POSTO MÉDICO CC-2 01-

CHEFE DE SEÇÃO FG-3 03 50,00

DIRETOR ESCOLAR FG-3 09 150,00

COORDENADORPEDAGOGIC^- NÍVEL
MÉDIO

FG-3 04 180,00

COORDENADOR PEDAGOGIC® - NÍVEL
SUPERIOR

FG-3 04 260,00

1 SUPERVISORESCOLAR FG-3 02 260,00

1 TÉCNICO EM CONFIABILIDADE 01 800,00

30^00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Anexo II:

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

CARGO nível QUANT. SALARIO

Auxiliar de Serviços Gerais 01 a 05 45 - 300,00

Vigia 01 a 05 20 . 300,00

Professor Nível I I 80 300,00

Auxiliar Administrativo 01 a 05 30 300,00

Auxiliar de Serviços de Saúde 01 a 05 15 300,00
i  . /

Técnico em Enfermagem 05 a 10 07 - 600,00

Agente Administrativo (2° Grau) 05 a 10 03 600,00

AuxÜiar de Contabilidade 01 a 05 01 300,00

Motorista 05 a 10 08 300,00

Bioquímico 20 a 30 01 2.000,00

Operador de Máquina Pesada 05 a 10 02 300,00

Veterinário 10 a 20 01 800,00

Técnico Agrícola 10 a 20 02 800,00

Odontologo 20 a 30 02-^'^ 2.000,00

Médico 30 a 40 02 / 7.000,00

Enfermeira (o) 20 a 30 03 ̂ 2.000,00

Professor Nível II - História II 05 400,00

Professor Nível II - Geografia II 05 400,00

Professor Nível II - Português II 10 400,00

Professor Nível II - Matemática II 08 400,00

Professor Nível II - Inglês II 05 400,00

Professor Nível II - Qências II 06 400,00

Professor Nível III III 30 529,00

Assistente Social 01 1.000,00

Digitador -3B0,^O

Alíxfflar de Vigilância Epidemiológica 300,00

Auxiliar de Laboratório 02 300,00
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